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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 76          Aos 17 de março de 2023. 
 
Autoria: Mesa Diretora. 

 
Aprova a lista de mulheres indicadas para 
receber a distinção honorífica “Mulheres que 
Inspiram”, no exercício de 2023. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

COSTA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV do art. 26 da Resolução n. 06, de 15 de maio de 2015 - Regimento 
Interno, e com fundamento no Decreto Legislativo n. 68, de 4 de abril de 2022, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela promulga o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º Fica aprovada, na forma abaixo, a lista de mulheres indicadas para 

receber a distinção honorífica “Mulheres que Inspiram”, no exercício de 2023, por terem se 
destacado em suas respectivas áreas de atuação, nos termos do Decreto Legislativo n. 68, de 4 
de abril de 2022: 

 
I - Anirce Marta Silva, indicada pela Ver.ª Manuelina Martins da Silva 

Arantes Cabral;  
II - Girlene Fernandes de Oliveira Dias, indicada pelo Ver. Alecksander da 

Silva Pimenta; 
III - Isabel Cristina Teles Piva, indicada pelo Ver. Lucas Lázaro Gerolomo;  
IV - Ivaldete Maria Coelho, indicada pelo Ver. Waldomiro Bocalan; 
V - Jacy de Pina Bulhões Rodi, indicada pelo Vice-Prefeito Ronivaldo Garcia 

Cota; 
VI - Julia Maria de Amorim, indicada pelo Ver. Ailton Martins de Amorim; 

VII - Juliana Dias de Oliveira Corrêa, indicada pelo Ver. Adair Tiago de 
Oliveira;  

VIII - Luiza Adébora Pereira Paniago, indicada pela Ver.ª Rosângela Marçal 
Paes;  

IX - Maria Aparecida Carboni da Costa de Castro, indicada pelo Ver. Artur 
Delgado Baird; 

X - Nirce Ancelmo da Costa, indicada pelo Ver. Averaldo Barbosa da Costa;  
XI - Rianny Flávia Pereira de Oliveira, indicada coletivamente pela Câmara 

Municipal; 
XII - Selma Cardoso de Souza Urzedo, indicada pelo Ver. Claudomiro Martins 

Rosa;  
XIII - Terezinha Oliveira da Silva, indicada pelo Ver. Evaldo Paulino Garcia; e 
XIV - Venirce Felix da silva, indicada pelo Prefeito Municipal Cleverson Alves 

dos Santos. 
 

 Art. 2º A cerimônia de entrega da honraria será realizada em sessão solene 
organizada pela Câmara Municipal, em data e local a serem estabelecidos por meio de Portaria 
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da Presidência da Casa. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto correrão por 

conta de recursos próprios do orçamento da Câmara de Vereadores de Costa Rica. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES “VER. SIMINO JORGE DE 

OLIVEIRA”, aos 17 de março de 2023. 
 

 
 

Ver. AILTON MARTINS DE AMORIM 
Presidente 

 
 

 Ver.ª ROSÂNGELA MARÇAL PAES  
Vice-Presidente 

 
 

Ver. AVERALDO BARBOSA DA COSTA 
1º Secretário 

 
 

Ver. ª MANUELINA M. DA S. A. CABRAL 
2ª Secretária 
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JUSTIFICATIVA AO PDL n. 76/2023 
 
 

 
A presente proposta de decreto tem como objetivo aprovar a lista de mulheres 

indicadas para receber a distinção honorífica "Mulheres que Inspiram", conforme estabelecido 
Decreto Legislativo n. 68, de 4 de abril de 2022.  

 
As mulheres indicadas para receber a honraria foram selecionadas por cada 

vereador, assim como pelo prefeito e vice-prefeito, que avaliaram critérios como relevância da 
contribuição para a sociedade, impacto positivo na vida das pessoas, exemplaridade de conduta 
e ética, dentre outros critérios que cada um julgou pertinente, na forma do Decreto Legislativo 
n. 68/2022. 

 
Dessa forma, esperamos que este projeto de decreto seja aprovado pelos nobres 

vereadores, a fim de reconhecer e homenagear as mulheres indicadas, que são exemplos de 
superação e inspiração para outras mulheres. 

 
Cordialmente, 
 

 
Ver. AILTON MARTINS DE AMORIM 

Presidente 
 
 

 Ver.ª ROSÂNGELA MARÇAL PAES  
Vice-Presidente 

 
 

Ver. AVERALDO BARBOSA DA COSTA 
1º Secretário 

 
 

Ver. ª MANUELINA M. DA S. A. CABRAL 
2ª Secretária 
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